
                                                                              Indicação Nº 4059/2026

Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do 
Excelentíssimo Senhor Marcos 
Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, 
para que, por meio do órgão 
competente, seja realizado o 
serviço de sinalização com luz 
amarela piscante em frente à 
escola CEMEB José dos Santos 
Novaes, neste município. 

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo Senhor Marcos 
Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que, por meio do órgão competente, seja realizado o 
serviço de sinalização com luz amarela piscante em frente à escola CEMEB José dos Santos 
Novaes, neste município. 

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

Considerando a necessidade de reforço na segurança viária em áreas de grande circulação de pedestres, 
especialmente em zonas escolares, munícipes procuraram este gabinete solicitando a implantação de 
sinalização adequada em frente à CEMEB José dos Santos Novaes.

O local apresenta intenso fluxo de veículos e pedestres, principalmente nos horários de entrada e saída 
dos alunos, o que aumenta significativamente o risco de acidentes. Ressalta-se que crianças e 
adolescentes compõem grande parte dos pedestres que transitam na região, exigindo medidas adicionais 
de atenção por parte dos condutores.

Diante desse cenário, a ausência de sinalização luminosa adequada, como dispositivo de alerta com luz 
amarela piscante, compromete a visibilidade da área escolar e reduz a percepção de risco por parte dos 
motoristas, especialmente em períodos noturnos ou de baixa visibilidade.
A instalação de sinalização com luz amarela piscante tem como finalidade alertar os condutores sobre a 
necessidade de redução de velocidade e atenção redobrada, sendo uma medida amplamente utilizada e 
recomendada para áreas escolares, contribuindo diretamente para a prevenção de acidentes e para a 
preservação da integridade física dos alunos, responsáveis e demais pedestres.
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Destaca-se que a adoção de medidas preventivas no trânsito está alinhada às diretrizes de segurança 
viária e à responsabilidade do Poder Público em garantir condições seguras de circulação, sobretudo em 
locais que envolvem público vulnerável.
Diante do exposto, solicita-se a implantação de sinalização com luz amarela piscante em frente à unidade 
escolar mencionada, a fim de proporcionar maior segurança, organização do tráfego e proteção à 
comunidade escolar.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 20 de março de 2026.

YACER ISSA KOURANI
Vereador Yacer Kourani – PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 20 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=8S1JU59Y9HPC92G3, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 8S1J-U59Y-9HPC-92G3
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